
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº1061/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  estudo  de

viabilidade para a criação do Grupo de Gerenciamento de Crise no município. 

JUSTIFICATIVA

Dentre as principais ações do Grupo de Gerenciamento de Crise, destacam-

se: controle de distúrbio civil em caso de reintegração de posse, desapropriações,

desocupações,  intervenções  em  situações  de  risco  como  manifestações  e

desordens públicas; cumprimento de ordens de serviços solicitadas pelos órgãos

da prefeitura e outras situações que exijam uma presença ostensiva da Guarda

Municipal. 

Dessa forma, solicito ao distinto Plenário que vote favorável a esta indicação,

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 05 de agosto de 2022

             FÁBIO PAVONI
VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 05/08/2022 as 13:47:12.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128435&c=15PI8V.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128435&c=15PI8V

